
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 

Poder Executivo 

Estado do Pará 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(PORTARIA Nº 021/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017). 
 

 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILADE Nº. 002/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

RESUMO: Contratação de Empresa de Assessoria de Contabilidade Pública, para assessorar 

os processos de prestação de contas da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Assistência 

Social, Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB, a partir de 

02 de janeiro de 2017. 

Fica reconhecida a forma de contratação por inexigibilidade de licitação, como pessoa 

jurídica, os serviços de assessoria contábil, com os valores mensais de R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), atribuído a Prefeitura Municipal – Gabinete e respectivas Secretarias não consideradas 

como Unidades Orçamentárias, R$ 3.000,00 (tês mil reais) ao Fundo Municipal de 

Assistência Social/Secretaria Municipal de Assistência Social, R$ 7.000,00 (sete mil reais) ao 

Fundo Municipal de Saúde, e R$ 12.000,00 (doze mil reais) a Unidade Orçamentária 

Secretaria Municipal de Educação e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, com 

fundamento no inciso II, art. 25 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

 

Santo Antônio do Tauá, PA, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

 

_______________________________________ 

Edione de Silva Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.  
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